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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO LEI No 01412023.
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"lnstitui a Semana MuniciPal de
Combate à Obesidade e Institui o
Dia Municipal de Combate à

Obesidade, no âmbito do nosso
Municipio.

da Bahia, usando de suas

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída, no âmbito do nosso Município, a Semana

Municipal de Combate à Obesidade, na segunda . semana do mês de

outubro, e lnstitui o dia 11 de outubro como o Dia Municipal de Combate

à Obesidade.

Parágrafo único. A Semana Municipal de Combate à Obesidade

tem por objetivo realizar açÕes eficientes, voltadas à redução de peso e
combate à obesidade adulta e infantil em seus diversos aspectos.

Art. 20 - As diretrizes relacionadas à elaboração da Semana
Municipal de Combate à Obesidade, serão regidas pelo Poder Executivo

Municipal.

Art. 3" - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios

com as instituiçÕes de ensino público ou privado, União, Estados, outros

Municipios e entidades da sOciedade civrl, visando. a promoção de açÕes

da Semana Municipal de Combate à Obesidade.

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução e/ou aplicação

desta Lei, correrão por conta das dotaçÕes orçamentárias proprias'

suplementadas, se necessário.

Art. 5'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessÕes, em 09 de março de 2023
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Anderéon BaQueiro
Vereador autor. q9
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PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUTÇÃO, JUSTIÇA E
REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEr No ottízozá.

A Comissão de Co-nstituiçâo, Justiça e Redação Final, após estudos ao projeto
de Lei no 01412023, de autoria do Vereador Anderson Baqueiro, que ,,lnstitui a
Semana Municipal de Combate à Obesidade e lnstitui'o Dia Municipal de
combate à obesidade, no âmbito do nosso Município", opina pela sua
tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

dejunho de2023.

Almeida - Presidente

- Relator

- Membro.
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